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EDITAL

Edital n.o tq

Delegação de competências na Junta de Freguesia de Rebordões para

execução de obras no Jardim de Infância do Ribeiro

DR. JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO;

Torna público, para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 47.o e artigo 159.“ do

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.o 4/2015, de 7 de

janeiro, e artigo 56,o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, que

na sequência da deliberação da assembleia municipal na segunda reunião da

sessão ordinária de 29 de setembro de 2016 (item 25), sob proposta da

câmara municipal da mesma data, foi celebrado entre o Município de Santo

Tirso e a Junta de Freguesia de Rebordões, no dia 20 de dezembro de 2016,

o contrato dedelegaçào de competências do municlpio na junta de freguesia

que tem por objeto a execução de obras no Jardim de Infância do Ribeiro, nas

condições que constam do contrato de delegação de competências, cuja

cópia se anexa ao presente edital e que dele fica a fazer parte integrante.

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser enxado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso, 26 de janeiro de 2017

O Presi ente,

Dr. Jo uim Co to

m



Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho, um edital

do teor deste.---—----- --—---_.......... .....................

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 30 de

janeiro de 2017

A Assistente Técnica

*?

Madalena Moreira
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CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÉNCIAS DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO NA JUNTA DE FREGUESIA DE

REBORDõEs PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA DENOMINADA “OBRAS

DE CONSERVAÇÃO No JARDIM DE INFÃNCIA Do RIBEIRO -

REBORDÓES"

Outorgantes: —

Primeiro — Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua Helena Vieira da Silva, no 374,

entrada 2, Go Esq., da freguesia da União das freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do Cartão de Cidadão

número 02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de

janeiro de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara

municipal de Santo Tirso, adiante designada por CMST, e em representação

do respetivo municipio. pessoa coletiva territorial número 501 306 870, com

sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso, ao abrigo de competência própria

prevista na alínea a) do no 1 do artigo 35” do Anexo I da Lei 75/2013, de 12

de setembro.

Segundo — Elsa Maria Oliveira Machado Mota, casada, natural da freguesia

de Rebordões, concelho de Santo Tirso, onde reside na Rua de Camões, no

76. portadora do Bilhete de Identidade n.o 8760246, emitido pelos Semiços de

Identificação Civil de Lisboa em 03/10/2006 e válido até 03/09/2017, a qual

outorga na qualidade de Presidente da Junta da dita Freguesia, e em

representação da respetiva Junta de Freguesia, adiante designada por JF,

pessoa coletiva territorial com o no 509 016 286, com sede na Rua Adalberto

Pinto da Silva, no 525, ao abrigo de competência própria prevista na alínea a)

do no 1 do artigo 18o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro.—«—

Pressupostos:

Considerando as atribuições dos municípios no domínio da educação,

conforme dispõe a alínea d) do no 2 do artigo 23o do Anexo I da Lei 75/2013,

de 12 de setembro;—————————--————--——-—-—————«

Considerando que a junta de freguesia de Rebordões, enquanto entidade

mais próxima das populações, manifestou junto da câmara municipal a

necessidade de se proceder a obras de beneâciação e conservação da

EB1/JI do Ribeiro - Rebordões -————————-———--——--——— ———————— ——

Considerando que a intervenção proposta e pertinente, pois contempla a

revisão geral da cobertura de forma a eliminar infiltrações no edifício escolar e.

outros trabalhos de conservação e reabilitação (como tratamento e pintura de

paredes e tetos das salas de aula, da cozinha e do refeitório) e revisão das

instalações sanitárias — —-
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Considerando que a delegação de competências constitui um instrumento

privilegiado de gestão;

Considerando que o no 2 do artigo 117o do Anexo I da referida Lei 75/2013,

prevê a possibilidade dos órgãos dos municípios delegarem competências

nos órgãos das freguesias, que se concretiza mediante a celebração de

contrato interadministrativo;--—----------—-———-——-———-——————————-——

Considerando que se afigura mais conveniente e eficaz que seja a junta de

freguesia a realizar as referidas obras; _

Considerando que compete à câmara municipal, de harmonia com o previsto

nas alinea |) e m) do número 1 do artigo 33o do Anexo I da dita Lei 75/2013,

preparar com a referida junta de freguesia o contrato de delegação de

competências para efeitos de execução da referida obra --

Considerando que a referida junta de freguesia reúne as condições

necessárias para assegurar a execução daquelas obras, a realizar mediante o

procedimento de ajuste direto, nos termos da alínea a) do artigo 19o do

Código dos Contratos Públicos, e que também a esta compete, nos termos do

disposto nas alíneas i) e i) do no 1 do art.o 16“ do Anexo I da mesma Lei

75/2013, preparar com a câmara municipal o presente contrato de delegação

de competências e submete—Io a assembleia de freguesia, para efeitos de

autorização;

Considerando que os contratos de delegação de competências devem. nos

termos do artigo 115“, aplicável por força do disposto no alto 122o do Anexo I

da Lei 75/2013, de 12 de setembro, prever expressamente os recursos

humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suficientes ao exercicio

das competências delegadas, devendo ainda estes, em cumprimento do

previsto na alínea g) do no 1 do ato 9“ e alínea k) do no 1 do arto 25 do

referido diploma legal, ser aprovados pela assembleia de freguesia e

assembleia municipal, respeiivamente'

Em face dos pressupostos atras referidos, entre o municipio de Santo Tirso e

a junta de freguesia de Rebordoes é celebrado o presente contrato de

delegação de competências, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes:—m-

Cláusula Primeira

Objeto

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da

câmara municipal de Santo Tirso na junta de freguesia de Rebordões para

proceder a realização das obras de conservação e reabilitação da EBi/JI do

Ribeiro - Rebordões, de acordo com o mapa de trabalhos que se anexa a

este contrato e dele Goa a fazer parte integrante (Anexo I).--—-—-————————

as
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2. O exercício da delegação de competências é constituído pela prática de

todos os atos necessários à prossecução do interesse público.—— ............

Cláusula Segunda

Deveres da junta de freguesia

1. No âmbito do presente contrato, a JF assume as seguintes obrigações:—u»-

a) Executar as obras descritas no aludido mapa de trabalhos;—— -------

b) Assegurar o cumprimento do disposto no Código dos Contratos Públicos

no caso de recurso à contratação pública para execução do presente

contrato;

c) Assegurar o cumprimento das demais normas legais e regulamentares

aplicáveis ao exercício das competências delegadas;————————---——

d) Prestar todas as informações e apresentar os documentos que venham a

ser solicitados pela câmara municipal, inerentes à execução do presente

contrato;

e) Comunicar a câmara municipal qualquer impedimento à execução do

presente contrato;

f) Pautar toda a sua atuação com base nos princípios da eficácia, eficiência e

economia. —

Cláusula Terceira

Deveres do município

No âmbito do presente contrato, o município de Santo Tirso assume as

seguintes obrigações:

a) Assegurar os recursos financeiros necessários à execução das obras

previstas no objeto deste contrato;———-——————————-———-----——--————-—

b) Proceder ao acompanhamento técnico e fiscalização dos trabalhos. ----- —-

Cláusula Quarta

Recursos Financeiros

1. Para execução das competências delegadas relativas às obras a realizar, a

CM compromete-se a transferir. para a JF, o montante de 11.000.97€ (onze

mil euros e noventa e sete cêntimos), através das dotações inscritas no seu

orçamento.-—

2. O pagamento do montante referido no número anterior será efetuado

mensalmente, mediante informação da realização dos trabalhos por parte da

Divisão de Projetos e Empreitadas,—-—————— ———————————————

ars



a
 
r

SANTO TIRSO

CAMARA MUNICIPAL

Praça 25 de Abril

4780-373 SANTO TIRSO

Tel. +351 252 nao me

Fax: +35r 252 856 534

gap©cm—stirso.pt

www.cm-Stlrso.pt

eíC
mu lm ..,
m.!má“
“IMC,

M msn

&

Cláusula Quinta

Prazo

O prazo para a execução da obra objeto deste contrato é de 45 días,

prevendo-se que venha a ter início no dia 21 de dezembro de 2016

Cláusula Sexta

Responsabilidade civil

São da responsabilidade da JF os prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de atos praticados no âmbito da presente delegação de

competências.

Cláusula Sétima

Modificações objetivas

O presente contrato pode ser modificado com fundamento em razões de

interesse público. nos seguintes casos:—--——----——---__-_»._

a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do

que a do presente contrato;—————-————--———————————-———-—

b) Por decisão judicial.

Cláusula Oitava

Cessação do contrato

1. São causas de cessação do presente contrato:

a) Caducidade;

b) Revogação;

e) Resolução.

Cláusula Nona

Caducidade

1. O presente contrato cessa por caducidade nos termos gerais,

designadamente pelo decurso do respetivo período de vigência.————»———--

2. A mudança dos titulares dos órgãos do município e da freguesia não

determinam a sua caducidade.———-——-

3. No caso de cessação do presente acordo por caducidade, as competências

previstas no presente acordo são exercidas pela câmara municipal.-——--——-

Cláusula Décima

Revogação

us
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O presente contrato pode ser revogado por mútuo acordo.

Cláusula Décima—Primeira

Resolução

1- Qualquer uma das partes pode resolver o presente contrato com

fundamento em incumprimento grave ou reiterado das obrigações assumidas

pela outra parte, ou por razões de relevante interesse público devidamente

fundamentadas.

2- No caso de cessação do presente contrato por resolução, as competências

nele previstas são exercidas pela câmara municipal.—-—————————-——---—

Cláusula Décima-Segunda

Litígios

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e

execução do presente contrato de delegação de competências será

competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de PenaHe|,_.._—.__._,_

Cláusula Décima-Terceira

Regime aplicável

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente contrato, é aplicável o

disposto na Lei no 75/2013, de 12 de setembro, e, subsidiariamente, o

disposto no Código dos Contratos Públicos (Pane III) e no Código do

Procedimento Administrativo, designadamente no que se refere à respetiva

execução, com as devidas adaptações.

Cláusula Décima—Quarta

Entrada em vigor

Sem prejuizo do disposto na cláusula quinta, o presente contrato entra em

vigor na data da sua assinatura, devendo as parles promover a sua

publicitação. — -

Os encargos assumidos pelo Municipio de Santo Tirso. previstos na cláusula

quinta, serão satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação

económica 08050102, na qual tem suficiente dotação, conforme proposta de

cabimento no 2220/2016 de 01 de dezembro.-—-———---—-——-—---————-———————

O compromisso inerente aos encargos assumidos pelo presente contrato está

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental,

conforme documento no 2288/2016, de 31 de agosto.———-—--——-———

A Freguesia de Rebordões tem a sua situação tributária e contributiva

regularizada, conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo

src



T

I
N
N

SANTO TIRSO

CÁMARA MUNICIPAL

Praça 25 de Ablii

4750-373 SANTO rmso

Telv +35! 252 830 400

Faxz+351 252 ess 534

gap©cm—stirso pt

WWW cm-stirso.pt

WW

eiC
323293253
“INC
M uzzsk

Tirso e declaração emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta, em 11 de janeiro de 2017 e 11 de outubro de 2016, válidas por três e

seis meses, respetivamente.

A celebração do presente contrato de delegação de competências foi

autorizada por deliberação da assembleia municipal na segunda reunião da

sessão ordinária de 29 de setembro de 2016 (item 25 da respetiva ata), sob

proposta da câmara municipal aprovada em reunião de 29 de setembro de

2016 (item 6) e deliberação da assembleia de freguesia de Rebordões de 19

de dezembro de 2016 (ponto 3), sob proposta da junta de freguesia de 25 de

outubro de 2016 e foi impresso em duplicado. ficando cada uma das partes

com um exemplar.

Santo Tirso, 20 de dezembro de 2016.

O Primeiro utorgante

O Segund outorgante

ul
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OBRA: JARDIM DE INFÁNCIA Do 9155070 . nanRDóEs

ESTIMATIVA ORCAMENTAL

Trabalhos UI () Preços

Cod. Descriçãodoslrabalhos "' "a" Unltárlos Parcial: Totals

cAmuLo : - ESTALEIRO

u Monragem de estaleiro de acordo com o disposto n0

arugo ao do Dscrero . Lei ma 59/99 de 20 de Março e

de acordo cum o Plano de Segurança e Saúde n

apmvar previamente pelo Dono de Dora depois de

rnsorrdns pelo adjuoieaúrro, todos os elemsnlos

soncnados no Pss conslarue do processo de

concurso 09 1.00 20000 e 200,00 e 20000 e

.2 Desmomagem de eslaleiro de aoomo com n dripnslo

nn pomo 2 do amgo 177- oo Decrero - Ler n! 59/99 da

20 de Março e no caderno os encargos e de lama a

que e obra lique em oerleirus oorroiçoes de uxmznçio.

Inclumdo a emrega do Pss com zados os elemenros

aclualvzados 0 todos os eremenms neoeseanos &

Comprlaçáu Iécurcl, vo 1.00 150.00 e 150.00 E uam £

.: Implemenlação do Plano de Segurança e saúde nos

lirmus do D.L. n! 273/03 de 29/10, incluindo avalracão

m rrscos, delrmção de medidas pmvsnrivas.

síahulzqãu de «mas de proceormemos, atualização

de registos uomahzaoos sohcnados pelo Cnufdsnaúer

de Segurança e demais acções neoessárras ímposms

peXa legislação vigeme. vg 1,00 100,00 e 100.00 e 100,00 E

CAPÍÍULO || - DOEERÍURA

.] Revisão geral & cuoenura em talha ceràmrca, rndulnsu

a remoçao das telhas panroas, nomeação de novas

rgums às exlslenles & hmpeza das oarerms. vn 1,00 750,00 € 750,00 e 750,00 +:

2,2 Fwnncrmema e minação de chaminé oe verrulaçân

do (&)ng em chip: meaálica inclumdo a remoção da

exlslame e colocação de rodas os acessones e

vadaçõesnmsssàlhsaoseu penermruncrmamem un LW 110005 130,006 110.000

CAPÍTULO ||| - CANIINAIPOUVALEMÍE

J Prnlura do Islo. nas dsmãos nmulrras, com “um

Evlupnaaa pm esse ermo ma 10000 5,00 € 500.00 e 500,00 €

comum IV» COZINHA E ARRUMOS

.— : Pmlum do leio da cozrnha e espaço oe anumos, nas

oemaos nscsssànas, rnclulndo & aplicação de oumárro

com lima apropriada pura eise orem. m' 2000 5,00 e 100,00 e 100.00 (

4.2 Fomeclmenlo e aplicação da praulehas metalicas

Wm portas ou almas, : coment nos arrumos de

snmemus que ao apoio a cozinha. Inclulnuo a remoção

& lmnspone a vazaoouro das oxrsrunm um 200 150.00 € 30000 e 300.00 (
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OBRA: JARDIM DE INFÃNCIA DO RARE/Ro - 559050053

ESTIMATIVA ORCAMENTAL

2016,DPE,I,1,6145

Trabalhos Preços

Cod, Descrição dos trabalhos
Unl. Qua:.

Unitários Parcials Totals

u

52

s

=.
-

5,0

7.1

72

7.3

m

$»
:

9

Fwnacimenlo e apncaçáa na rede "msn—mah na

uma da cozinha, lnclumdo mas 05 uabalhos

mesmo; ao seu veneno aclblmenw e hum

mudou-memo,

CAPÍTULO v - SALA DE PROFESSORES

Remoção e uauspone para os esweims da Câmara

do mob ano excedente que se ecnomm na Sala e nãn

50 adequa.

EmasSamenlo e pum/la, nu demãos necessáms, das

paradas : lem neue compammema, incluinúa a

rapalaçãu das vissuras exlsIemeS, de lorma ao penetre

acabamenm das paredes . mo

cAPirULo v| - INSTAuçõES SANITARIAS

Suhsululçáu dos má»/915 dos lavamrins, Incluindo a

remoção dos amigos e Iranspme a vazadnum, Este

mga mim a nomeação de Eslrmum. parvas com

(echadum, pyaxelwas & lodos os acessam

necessánus

anecwmemo a nomeação de armam pam casa Ee

banho du pesãoal down-e. minimo 0 femme :

vuadoum nas maxeweyus sustente:

Fomecímenm .! aphcaçãn as lomelral . comp na

Iavulónu iucminue lodos os acessorio! e llalmhns

uecessu'nos ao Seu covrelo Yumionameulo.

Líxagem & mmm das ponus das msxalmu

sannánas, ameça.) e colocação de novas lavagens de

tem ao Seu partem lundanamunlo

Pmmm do teto e paredes. m demios uecussanas.

mel-um : iphcaçãc de pvlmáuc com uma anmpnada

Para esse alem).

CAPITULO v|| . SALA PRoLoNGAMEnm

Emussameum e mmm: as paredes, nas demãos

necessárias cnm (ima plásxicn para lulennr

Pintura com uma igniíuga os painéxS exposlmres. nas

parede; da sau,

Fwnecimenlo e aplicação de teto Msn em massa

canonldo pervuuua, Incluindo esuunuu manha de

mega, amassamemos e Mnlum.

cAmuLo vm . coRREncR nE ACESSO As

SALAS

Emassamemo e mmm das puedes e leia:, nas

demãos necessárias com uma plàsuca pm em»

Criar negallvus pal-l paSsagem das Inlvaeslrumtas das

Milhas Ielelénícas s Inlevnel. Incluindo as VeIPaliVus

Hgaçces destas mlmeslmmras

CAPÍTULO lx - SALA DO PRE-ESCOLAR

Emassamenlo & pinwm das puedes. nas demãos

nscnssinns com uma plastica pam menor

,,,.

vu

un

un

,“:

vg

,“:

| ,00

45.00

1 ,um

1 .00

39,0:

95.00

30,00

4500

70.00

1.00

95,00

150,00 e

200,00 €

7,00 €

417,00 &

250,00 e

20,00 e

300.00 €

5.50 €

7,00 e

10,006

22.50 e

7,00 e

100,00 e

7,00 €

w50.0o€

200,00 €

315.00 €

417,00 e

250,00 E

100,00e

300.00 5

217,54”

665,00 5

300.00 &

1012.50e

490,00 e

100,00 6

555.00 €

150,00 €

200.00 €

315,006

417,00:

250,00 €

100.00 €

300,00 (

217376

055.00 e

300,00 E

1 012,50 e

490,00 E

100,00 €

605.00 €

2016/07/27
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ESTIMATIVA ORÇAMENTAL

119
,15

Trabalhos U | 0 at Preços
. _ n. u . ,

Cod. Descnçao dos(rabalhos Unitarios Parciais Tmals

3.2 Fumaumanm e aphcação de [elo lulso em 99550

czmnadu perlurado, Incluindo esnuwra mame. da

nxação. emammenm e pintura. m! 45,00 22,50 c 1 012.50 c 1 012.50 (

9.3 Fomecímemo e anhcaçáo de uma; expoilmres em

camara. na espessura de 5mm, Inclumdo pmlma

Igníiual e vemalea em nuas de madera envemizada "12 10.00 44,50 € 445.00 € 445,00 (

CAPÍTULO x - OUTROS Tnmnuos No INTERIOR

1 o.1 Fomemmenlo e aplicação de grelhas de veumaçio, a

Mccvpevar nas calxunmas de alumlma, Inciulndo A:

uma ueeessâno no penul exluenle para anuncio da

malha. Este migo pmé todos os aosssbdoi e

"malhas uecessn'nus ao seu peneuo acabamento, un 16,00 23,50 € 375,00 € 376.00 €

FnTnBcheulu : aphcação de 951055 mlenmes em

um mmmper'urada de pulleslel revestida : wc,

mmm a remoção . vuamum aulanzado das

10.2 exlslenlesv m' 25.00 25,00 e 700,00 ( mm :

Fwnsclmenw e apHcaçlo de tapetes de extenm do

"7.3 upo "mudar" ou equivalenle. m2 400 100.00 € 400,00 : 400,00 E

cmruw xu . TRABALHOS No EXTERIOR

| A Traxamema das (Isma: exmenles na no |a do

mínimo escolar com modulos ampnadus para n

elello. Inclumdo a sua .»:er pmm, vg LOD 400.00 € 400,01) e mas :

1 .a Reparação de pena do cor-nador a: água em chapa da

vem:, de modo a Yundorur nas den/Mas condições m.

subslllmçàe a: musma. caso sem necesaáno. vg 1,00 55,00 e 55,00 € 55,0» E

11.7 Rauamçán do ponâu exteriw. de (uma « lunclanaf

nas devidas condwções. xuumenm e pmmm vg 1.00 155,00 e 155.00 € 155.00 e

na Limpeza e desobslvuçâu da grelha de águas pluviais,

maxmen a sun reconstrução e correção das saídas e

dos .unmmemas. vg 1,00 45,00 e 45.00 ( 45110 €

TOTAL " 000.97 e


